
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPPA 

 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h, reuniram-se na 

sede do IPPA, situado à Rua Emeline Matildes C. Scheidt, 100 - Centro - Palhoça/SC, os 

membros do Conselho Administrativo, Allan Pyetro Melo Souza, Everton Carlos da Silva 

Sotero, Thiago Espindola, Pedro Henrique da Rosa, Nelson Ferreira Rocha Neto, para 

discutir e deliberar a pauta do dia. Seguindo a ordem do dia: apreciação e aprovação do 

Balancete do mês de dezembro de 2024. Apresentado o Balancete de dezembro de 2024, 

após a análise dos documentos apresentados e apreciado a recomendação do Conselho 

Fiscal, por unanimidade, fica aprovado o referido Balancete pelos Conselheiros presentes. 

Seguindo o próximo item da pauta: Ficou autorizado pelo Conselho Administrativo a 

utilização de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) do superávit da Taxa Administrativa, 

com vistas a cobrir a insuficiência do fundo financeiro; posteriormente, ficou avençado que 

nas próximas reuniões do Conselho será iniciada a discussão acerca da reforma 

previdenciária dos servidores municipais. Nada mais havendo a tratar, declarada encerrada 

a reunião, determinada a lavratura da ata, que foi lida e assinada por todos os presentes.  

 

Nelson Ferreira Rocha Neto 

 

Allan Pyetro Melo Souza 

 

Thiago Espindola 

 

Everton Carlos da Silva Sotero 

 

Pedro Henrique da Rosa 



 



ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPPA 

 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h, reuniram-se 

na sede do IPPA, situado à Rua Emeline Matildes C. Scheidt, 100 - Centro - Palhoça/SC, 

os membros do Conselho Administrativo, Allan Pyetro Melo Souza, Everton Carlos da Silva 

Sotero, Thiago Espindola, Pedro Henrique da Rosa, Nelson Ferreira Rocha Neto, para 

discutir e deliberar a pauta do dia. Seguindo a ordem do dia: apreciação e aprovação dos 

seguintes documentos: Balancete do mês de janeiro de 2025, Balanço Anual de 2024, 

Parecer de Investimento nº 10/2024 - 12/2024, Política de Investimentos 2025 e Orçamento 

anual de 2025. Apresentado todos os documentos mencionados, após a análise e apreciado 

a recomendação do Conselho Fiscal, por unanimidade, fica aprovado os referidos 

documentos pelos Conselheiros presentes. Seguindo o próximo item da pauta: Elaboração 

e aprovação do cronograma de reuniões do conselho administrativo, ficando aprovado a 

proposta apresentada. O presidente do IPPA e membro do Conselho Administrativo Allan 

Pyetro informou que foi nomeado Comissão Especial de Reforma da Previdência, através 

da Portaria nº 1655/2025, que terá o prazo de 90 dias, que poderá ser prorrogado por 30 

dias. Nada mais havendo a tratar, declarada encerrada a reunião, determinada a lavratura 

da ata, que foi lida e assinada por todos os presentes.  

 

Nelson Ferreira Rocha Neto 

 

Allan Pyetro Melo Souza 

 

Thiago Espindola 

 

Everton Carlos da Silva Sotero 

 

Pedro Henrique da Rosa 

 



 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPPA 

 

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9h30min., 

reuniram-se na sede do IPPA, situado à Rua Emeline Matildes C. Scheidt, 100 - Centro - 

Palhoça/SC, os membros do Conselho Administrativo, Allan Pyetro Melo Souza, Everton 

Carlos da Silva Sotero, Thiago Espindola e Nelson Ferreira Rocha Neto, para discutir e 

deliberar a pauta do dia. Seguindo a ordem do dia: apreciação e aprovação dos seguintes 

documentos: Balancete do mês de fevereiro de 2025, Parecer de Investimento nº 01/2025. 

Apresentado todos os documentos mencionados, após a análise e apreciado a 

recomendação do Conselho Fiscal, por unanimidade, fica aprovado os referidos 

documentos pelos Conselheiros presentes. Seguindo a pauta do dia, foi colocado em 

apreciação a aquisição de um terreno medindo 360m², ao lado da nova sede do IPPA, 

localizado na Rua Varese, no bairro Pagani. Após discursão, fica aprovado a compra do 

referido imóvel no valor de até R$ 630.000,00. Nada mais havendo a tratar, declarada 

encerrada a reunião, determinada a lavratura da ata, que foi lida e assinada por todos os 

presentes.  

 

Nelson Ferreira Rocha Neto 

 

Allan Pyetro Melo Souza 

 

Thiago Espindola 

 

Everton Carlos da Silva Sotero 

 


